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CONTINUAÇÃO FAX Nº 637/13

	09/05/14
	162/14
	01

	SECRETARIA DE LICITAÇÃO
	(61) 2028-4619
	xxx

	EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2014
	XXX
	XXX


EM REFERÊNCIA AO EDITAL Nº 19/2014 – PREGÃO ELETRÔNICO, QUE TEM POR OBJETO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO DE PASSOS CRÍTICOS NO CANAL DE NAVEGAÇÃO DA HIDROVIA DO SÃO FRANCISCO, NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE AS CIDADES DE IBOTIRAMA/BA E PILÃO ARCADO/BA, ATRAVÉS DE DRAGAGEM DE MATERIAL DO LEITO DO RIO, ESCLARECEMOS:
PERGUNTA: 
O EDITAL EXPRESSA NO ITEM 10.1.1, ALÍNEA “A”, QUE A HABILITAÇÃO JURÍDICA E REGULARIDADE FISCAL SERÃO CONSULTADAS DE FORMA “ON LINE” JUNTO AO SICAF – SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES, PORTANTO O ITEM 10.1.2, “B” NO QUE DIZ RESPEITO A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA INFORMA QUE DEVERÁ SER COMPRADO CAPITAL SOCIAL MÍNIMO NO VALOR DE R$ 750.000,00. NOSSA DÚVIDA É A SEGUINTE: A COMPROVAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL MÍNIMO SOLICITADO DEVERÁ SER FEITA ATRAVÉS DA APRESENTAÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL JUNTAMENTE COM DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, OU SOMENTE SERÃO CONSIDERADOS OS ÍNDICES DE LIQUIDEZ INFORMADOS NO SICAF, SENDO DESNECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE CÓPIA DO BALANÇO?
RESPOSTA:

A LICITANTE DEVERÁ ATENDER TAMBÉM AS ALÍNEAS “B” E “C” DO SUBITEM 10.1.2, E NO CASO DA ALÍNEA “B” DO REFERIDO SUBITEM, O MESMO DEVERÁ SER COMPROVADO, CONFORME ESTABELECIDO EM LEI.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
LUCIANA MOTA COELHO
CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES
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